
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/TERMO DE 

REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2026 

1 - SETOR SOLICITANTE   

Secretaria de Cultura e Turismo. 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25 de março de 2026 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – https://licitar.digital/ 

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

3 – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE DECORAÇÃO DE PÁSCOA, DESTINADAS À 

COMPOSIÇÃO DA AMBIENTAÇÃO DO EVENTO DE PÁSCOA DO 

MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 

0118/2026. 

4 - DETALHAMENTO DO OBJETO/CONDIÇÕES/REQUISITOS:  

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Nome do produto/serviço Qua
ntid
ade 

Unida
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 26486 Coelho tradicional apoiado nas 
quatro patas, tridimensional 
alusivo a decoração de páscoa, na 
cor branca, com a parte interna 
das orelhas rosadas e olhos 
castanhos. Pintura com esmalte 
sintético e verniz automotivo 
brilhante. Dimensões 
proporcionais entre mínimo: 1,14m 
altura x 0,70m largura x 1,25m 
profundidade / máximo: 1,34m 
altura x 0,80m largura x 1,35m 
profundidade.   

1,00 UN 5.469,47 5.469,47 

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 
2 26487 Coelho com pintura de sela 

apoiado nas quatro patas, 
carregando cenouras, 
tridimensional alusivo a decoração 
de páscoa, na cor branca, com a 
parte interna das orelhas rosadas 
e olhos castanhos. Pintura com 
esmalte sintético e verniz 
automotivo brilhante. Dimensões 
proporcionais entre mínimo: 1,25m 
altura x 0,70m largura x 1,25m 
profundidade / máximo: 1,35m 
altura x 0,80m largura x 1,35m 
profundidade.   

1,00 UN 8.237,94 8.237,94 

3 26488 Coelho cinza em pé vestindo blusa 
vermelha, calça azul e segurando 
ovos coloridos de páscoa, alusivo 
a decoração de páscoa, produzido 
em PVC 10mm de espessura com 
impressão digital face única e 
tratamento UV. Dimensões 
proporcionais entre mínimo: 1,90m 
de altura x 1,15m de largura / 
máximo: 2,00 de altura x 1,25m de 
largura.   

1,00 UN 6.910,48 6.910,48 

4 26489 Coelho em pé na cor branca parte 
interna das orelhas rosadas e 
olhos azuis empurrado carrinho de 
mão com dois ovos coloridos 
dentro. Sendo o coelho, os ovos e 
a roda do carrinho produzidos em 
fibra de vidro com acabamento 
liso, pintura em esmalte sintético e 
verniz automotivo brilhante. A 
estrutura do carrinho de mão é 
produzida em madeira de pinus 
com fundo de compensado naval e 
acabamento em verniz automotivo 
brilhante. Dimensões 
proporcionais do (coelho) entre 
mínimo: 0,95m de altura x 0,40m 
de largura x 0,60m de 
comprimento / máximo: 1,10m de 
altura x 0,50m de largura x 0,70m 
de comprimento. Dimensões 
proporcionais do (carrinho de mão) 
entre mínimo: 0,15m de altura x 
0,30m de largura x 0,85m de 
comprimento / máximo: 0,25m de 
altura x 0,40m de largura x 0,95m 
de comprimento. Dimensões 
proporcionais dos (ovos) entre 
mínimo: 0,20m de altura x 0,15m 
de diâmetro / máximo: 0,30m de 
altura x 0,25m de diâmetro.   

1,00 UN 4.397,71 4.397,71 

5 26490 Cenoura tridimensional alusiva a 
decoração de páscoa. Produzida 
em fibra de vidro com acabamento 
liso e pintura com esmalte sintético 
e verniz automotivo brilhante. 

4,00 UN 849,74 3.398,96 



 
Medidas entre: mínimo: 0,70m 
comprimento x 0,20m diâmetro / 
máximo: 0,80m comprimento x 
0,35m diâmetro,   

6 26491 Coelho gigante aramado, alusivo a 
decoração de páscoa, 
tridimensional, com dimensões 
proporcionais entre: mínimo: 
2,75m de altura x 1,50m de largura 
x 1,20m de profundidade / 
máximo: 2,90m de altura x 1,70m 
de largura x 1,40m de 
profundidade. Produzido em ferro 
redondo maciço de 1/4, 3/16 e 1/8 
com pintura em esmalte sintético 
automotivo e verniz automotivo 
brilhante e contorno com 
lâmpadas de LED branco fio 
elétrico branco para o corpo e 
parte externa das orelhas e LED 
vermelho fio elétrico vermelho 
transparente para a parte interna 
das orelhas, sendo o cabo 
formado por 12 fios de cobre de 
0,12mm² (diâmetro do fio dos 
conjuntos de LED: 2,00mm). 
Acabamentos como olhos, focinho, 
dentinhos e patinhas serão 
produzidos em PVC 6mm. Todas 
as emendas existentes nos cabos, 
fios ou condutores deverão 
receber proteção extra entre o 
condutor e a estrutura metálica, 
confeccionada com borracha 
isolante, devidamente 
dimensionada e aplicada, 
apresentando, tensão de 
isolamento mínima 10 kV, 
resistência ôhmica mínima: 5,5 
GO (gigaohms) quando submetida 
a ensaio de isolamento sob tensão 
contínua de 1000 V. Tensão 220V.   

1,00 UN 13.261,2
0 

13.261,20 

7 26492 Letreiro Luminoso bidimensional, 
medindo entre: mínimo: 1,90m de 
altura x 3,54m de largura / 
máximo: 2,10m de altura x 3,74m 
de largura. Estrutura produzida em 
metalon 15 mm x 15 mm e barra 
chata de 1/8 x 3/8 e 1/2 x 3/16 de 
polegada, galvanização por 
imersão a base de zinco, visando 
a proteção de corrosões e 
exposição às intempéries. 
Contorno da figura com 
aproximadamente 37 metros de 
mangueira luminosa, em PVC 
flexível, extrusado transparente, 
de 13,00mm de diâmetro, 02 fios, 
com 36 lâmpadas incandescentes 
por metro. Preenchimento com 15 
conjuntos de de led sendo cada 

1,00 un 10.443,7
4 

10.443,74 



 
conjunto com 100 LEDs na cor 
rosa, fio cristal, medindo cerca de 
8m de comprimento na extensão 
do fio (diâmetro do fio dos 
conjuntos de LED: 2,00mm). 
Todas as emendas existentes nos 
cabos, fios ou condutores deverão 
receber proteção extra entre o 
condutor e a estrutura metálica, 
confeccionada com borracha 
isolante, devidamente 
dimensionada e aplicada, 
apresentando, tensão de 
isolamento mínima 10 kV, 
resistência ôhmica mínima: 5,5 
GO (gigaohms) quando submetida 
a ensaio de isolamento sob tensão 
contínua de 1000 V. Tensão 220V.   

8 26493 Painel luminoso bidimensional no 
formato de coelho vestindo 
jardineira e acenando, com ovo de 
páscoa atrás, medindo entre: 
mínimo: 3,45m de altura x 1,95cm 
de largura / máximo: 3,55m de 
altura x 2,05m de largura, 
produzido em barra chata 1/8 x 3/8 
de aço carbono 1020, 
galvanização por imersão a base 
de zinco, visando a proteção de 
corrosões e exposição à 
intempéries. Contorno da figura 
em mangueira luminosa 13mm de 
diâmetro, incandescente nas cores 
cristal, verde e vermelha em PVC 
flexível, com 36 micro lâmpadas 
por metro. Todas as emendas 
existentes nos cabos, fios ou 
condutores deverão receber 
proteção extra entre o condutor e 
a estrutura metálica, 
confeccionada com borracha 
isolante, devidamente 
dimensionada e aplicada, 
apresentando, tensão de 
isolamento mínima 10 kV, 
resistência ôhmica mínima: 5,5 
GO (gigaohms) quando submetida 
a ensaio de isolamento sob tensão 
contínua de 1000 V. Tensão 220V.   

1,00 UN 5.350,87 5.350,87 

9 26494 Painel luminoso bidimensional 
com desenho em forma de placa 
de feliz Páscoa, medindo entre: 
mínimo: 0,50m de altura x 2,90m 
de largura / máximo: 0,70m de 
altura x 3,10m de largura, 
produzido em barra chata 1/8 x 3/8 
de polegada e tubo quadrado 
15,00mm x 15,00mm, parede de 
1,20mm de espessura em aço 
carbono 1020, galvanização por 
imersão a base de zinco, visando 

1,00 UN 2.200,34 2.200,34 



 
a proteção de corrosões e 
exposição às intempéries. 
Contorno da figura em mangueira 
luminosa 13mm de diâmetro, 
incandescente na cor cristal, em 
PVC flexível, com 36 micro 
lâmpadas por metro. Todas as 
emendas existentes nos cabos, 
fios ou condutores deverão 
receber proteção extra entre o 
condutor e a estrutura metálica, 
confeccionada com borracha 
isolante, devidamente 
dimensionada e aplicada, 
apresentando, tensão de 
isolamento mínima 10 kV, 
resistência ôhmica mínima: 5,5 
GO (gigaohms) quando submetida 
a ensaio de isolamento sob tensão 
contínua de 1000 V. Tensão de 
220V.   

 
TOTAL 

 
59.670,71 

A presente contratação tem por finalidade a locação de estruturas decorativas 

temáticas de Páscoa, incluindo fornecimento, transporte, montagem, instalação, 

manutenção, desmontagem e retirada dos itens, destinados à ambientação do 

evento de Páscoa do Município de Laranjal-PR. 

4.1 – Especificação dos Itens 

A empresa contratada deverá fornecer, no mínimo, os seguintes itens 

decorativos, conforme características técnicas: 

• Esculturas tridimensionais temáticas em fibra de vidro, PVC ou estrutura 

metálica, com acabamento em pintura automotiva brilhante e tratamento 

resistente às intempéries; 

• Elementos decorativos em formato de coelhos (diversos modelos e 

posições), com dimensões variáveis entre aproximadamente 0,95m até 

2,90m de altura; 

• Elementos complementares, como cenouras decorativas tridimensionais; 

• Estruturas luminosas bidimensionais e tridimensionais, incluindo: 

a) Letreiros luminosos temáticos; 

b) Painéis decorativos com iluminação em LED ou mangueira 

luminosa; 

c) Estruturas metálicas galvanizadas com proteção anticorrosiva; 

• Itens com iluminação elétrica em 220V, contendo sistemas de LED ou 

lâmpadas incandescentes, devidamente isolados e protegidos. 



 
Todos os itens deverão respeitar as dimensões aproximadas e características 

descritas no levantamento técnico, admitindo-se variação proporcional conforme 

padrão de mercado, desde que mantida a identidade visual e qualidade. 

4.2 – Condições de Execução 

A contratada será responsável por: 

• Transporte de todos os itens até o local indicado pela Administração; 

• Montagem e instalação completa, incluindo fixação segura e adequada ao 

ambiente (interno ou externo); 

• Disponibilização de todos os materiais, equipamentos e ferramentas 

necessários; 

• Manutenção preventiva e corretiva durante todo o período do evento; 

• Desmontagem e retirada ao final do evento, sem ônus adicional; 

• Garantia de que todas as estruturas estejam em perfeito estado de 

conservação, limpeza e funcionamento. 

4.3 – Requisitos Técnicos 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Utilização de materiais resistentes às condições climáticas (chuva, sol, 

vento); 

• Estruturas com acabamento de alta qualidade, sem imperfeições visuais; 

• Sistemas elétricos com: 

a) Isolamento adequado, em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis. 

b) Proteção contra choques elétricos; 

c) Fiação em conformidade com normas técnicas; 

• Fixação segura das estruturas, evitando riscos de queda ou acidentes; 

• Iluminação com baixo consumo energético e alta durabilidade 

(preferencialmente LED); 

• Observância às normas de segurança vigentes, inclusive normas técnicas 

da ABNT quando aplicáveis. 

4.4 – Requisitos Operacionais 

• A montagem deverá ocorrer em prazo previamente definido pela 

Administração, antes do início do evento; 

• A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada durante a 

instalação; 

• Em caso de falhas ou danos, a substituição/manutenção deverá ocorrer 

em prazo máximo a ser estipulado (ex.: até 24 horas); 



 
• Todos os custos operacionais (mão de obra, transporte, alimentação, 

hospedagem, etc.) serão de responsabilidade da contratada. 

4.5 – Responsabilidades da Contratada 

• Responsabilizar-se integralmente pela integridade estrutural e elétrica dos 

equipamentos; 

• Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a 

terceiros; 

• Garantir que os itens não apresentem riscos à segurança do público; 

• Cumprir integralmente o objeto conforme especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência. 

5 – JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a realização do Evento de 

Páscoa promovido pelo Município de Laranjal-PR, em atendimento ao Convênio 

nº 0118/2026, por meio da locação de estruturas de decoração temática de 

Páscoa, com fornecimento de transporte, montagem, instalação, manutenção e 

desmontagem, garantindo adequada ambientação estética e temática do evento. 

A iniciativa se fundamenta no interesse público de promover ações de caráter 

cultural, social e turístico, proporcionando um ambiente organizado, atrativo e 

visualmente impactante durante as festividades alusivas à Páscoa, data de 

relevante importância simbólica e comunitária, contribuindo para o fortalecimento 

da identidade cultural local e estímulo à participação da população. 

Do ponto de vista técnico, a contratação se justifica pela necessidade de 

disponibilizar infraestrutura decorativa especializada, composta por elementos 

tridimensionais e estruturas luminosas de médio e grande porte, cuja fabricação, 

transporte e instalação exigem conhecimento técnico específico, bem como mão 

de obra qualificada para montagem, fixação segura e operação dos sistemas 

elétricos. A execução direta pela Administração mostra-se inviável, tendo em 

vista a inexistência, no quadro municipal, de estruturas próprias e de equipe 

técnica capacitada para tal finalidade. 

A solução adotada — locação com prestação de serviços agregados — revela-

se a mais eficiente e vantajosa, pois contempla de forma integrada: 

a) Fornecimento das estruturas decorativas temáticas (esculturas, painéis e 

elementos luminosos); 

b) Transporte, montagem e instalação completa dos itens; 

c) Manutenção preventiva e corretiva durante o período do evento; 

d) Desmontagem e retirada ao final das atividades; 

e) Responsabilidade técnica quanto à segurança estrutural e elétrica das 

instalações. 



 
Além disso, os itens previstos (como esculturas de coelhos em diferentes 

formatos, cenouras decorativas, painéis e letreiros luminosos) foram definidos 

com base em levantamento prévio das necessidades do evento, considerando 

critérios de identidade temática, impacto visual, proporção dos espaços públicos 

e atratividade, assegurando maior valorização do ambiente e melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

Ressalta-se que todas as especificações técnicas, quantitativos, condições de 

execução e requisitos da contratação encontram-se devidamente previstos e 

fundamentados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual embasou a definição 

da solução mais adequada para atendimento da demanda, em conformidade 

com as diretrizes de planejamento estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

No que se refere à economicidade, a Administração realizou pesquisa de preços 

junto a empresas da região, observando valores praticados no mercado para 

serviços da mesma natureza, em conformidade com os princípios da 

razoabilidade e da vantajosidade, previstos na legislação vigente. 

A contratação também observa os princípios estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especialmente: 

a) Planejamento, mediante definição prévia das necessidades e especificações 

do objeto; 

b) Eficiência e economicidade, ao optar por solução integrada de fornecimento e 

serviços; 

c) Segurança, com exigência de estruturas adequadas e instalações elétricas 

seguras; 

d) Interesse público, ao promover valorização estética dos espaços, incentivo ao 

turismo e integração social. 

Adicionalmente, a contratação está devidamente vinculada ao Convênio nº 

0118/2026, garantindo a adequada aplicação dos recursos pactuados e o 

atendimento das finalidades previstas no instrumento. 

Dessa forma, resta plenamente justificada a necessidade da contratação, 

evidenciando-se sua adequação técnica, legal e administrativa, bem como sua 

contribuição para o alcance dos objetivos institucionais do Município. 

6 – VIGÊNCIA DO CONTRATO / PRAZO PARA ENTREGA 

O prazo de vigência do contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente, especialmente em caso de necessidade administrativa 

devidamente justificada. 



 
A vigência contempla todas as etapas necessárias à execução contratual, 

incluindo planejamento, mobilização, transporte, montagem, instalação, 

manutenção, desmontagem das estruturas decorativas e eventuais ajustes 

posteriores. 

A execução dos serviços ocorrerá em data previamente definida pela 

Administração Municipal, por ocasião da realização do Evento de Páscoa. 

A contratada deverá observar os seguintes prazos: 

• Montagem e instalação: deverão ser realizadas com antecedência mínima de 

até 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, garantindo que todas as 

estruturas decorativas e sistemas de iluminação estejam devidamente 

instalados, fixados com segurança, testados e em perfeito funcionamento; 

• Período de exposição e funcionamento: as estruturas decorativas, 

especialmente as que possuam iluminação, deverão permanecer instaladas e 

em pleno funcionamento durante todo o período do evento, conforme 

programação definida pela contratante; 

• Manutenção durante o evento: a contratada deverá assegurar o pleno 

funcionamento das estruturas, realizando manutenção preventiva e corretiva 

sempre que necessário, no menor prazo possível, de modo a não comprometer 

a ambientação do evento; 

• Desmontagem e retirada: deverão ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas 

após o encerramento do evento, com a completa retirada das estruturas, 

equipamentos e materiais utilizados, bem como a devida limpeza e restituição 

das condições originais do local. 

7- PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria do Município, mediante crédito 

em conta bancária de titularidade da CONTRATADA, após a efetiva prestação 

dos serviços e/ou entrega do objeto, devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura. 

Em caso de atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, desde que não 

decorrente de falha ou pendência da CONTRATADA, o valor devido será 

atualizado monetariamente desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, acrescido de juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano, observada a 

legislação aplicável. 



 
O eventual atraso no pagamento não autoriza a interrupção unilateral da 

execução contratual, devendo a CONTRATADA manter a prestação dos 

serviços, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas. 

 

8. HABILITAÇÃO  

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) registro comercial no caso de firma individual;  

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 

vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos de Identificação dos Sócios ou Representantes Legais. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 

do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 

e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 

no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 

exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que 

tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

i) Qualificação Técnica:  

Comprovação de aptidão técnica mediante a apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto deste 

certame; em se tratando de atestados emitidos por entidades de direito privado, 

deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, da respectiva Nota Fiscal e do 



 
Contrato que fundamentou a execução do serviço, a fim de conferir fidedignidade 

à experiência declarada 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 

emissão. 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme dotação emitido pelo setor de contabilidade:  

  

10 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia 

defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Laranjal, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução 

da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem 

prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 

deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 

§5º, da Lei 14.133/21; 



 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 

analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11 - VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O Valor Estimado para a contratação é de R$ 59.670,71 (Cinquenta e nove Mil 

seiscentos e setenta reais e setenta e um centavos). 

Para fins de julgamento e determinação da Empresa Fornecedora, será utilizado 

o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Não poderão ser ofertados preços irrisórios e/ou inexequíveis, incompatíveis 

com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução do contrato. 

12- DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Com base na formalização de pesquisa de preços, foram priorizados os 

parâmetros dos incisos I e II do art. 5º IN nº 65/2021  

13 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contratos conforme portarias 

nº 285/2025. 

14 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

a) A presente Dispensa Eletrônica ficará aberta para o recebimento de propostas 

pelo prazo de 06 (seis) horas corridas, contadas a partir da abertura da sessão 

pública indicada neste Termo de Referência. 

b) Não haverá prorrogação automática do prazo para envio de propostas ou 

lances, sendo considerada encerrada a fase no horário previamente definido. 

 

LARANJAL-PR, 19 de março de 2026. 

_______________________________________ 

CLEUSA APARECIDA ANTKIEWICZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 



 
 

 ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

.....................................................................

.................................................   

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede á Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade 

de LARANJAL-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo Sr. Maycon Lopes Simioni Prefeito Municipal doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao           funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f)           Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Palmital - Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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